
N.o 95 — 17 de Maio de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 7095

no âmbito dos poderes agora delegados ou que o venham a ser até
à data da publicação do presente despacho.

2 de Maio de 2006. — O Director Nacional, Alípio Fernando Tibúr-
cio Ribeiro.

Despacho n.o 10 897/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo,
no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e nas
demais disposições legais aplicáveis, delego no director do Depar-
tamento Central de Prevenção e Apoio Tecnológico, licenciado João
Carlos Vieira Carreira, a competência para a prática dos seguintes
actos, no âmbito do respectivo serviço:

1) Conferir posse e assinar termos de aceitação;
2) Justificar e injustificar faltas;
3) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

pectivo plano anual;
4) Autorizar deslocações em serviço;
5) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-

cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;
6) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcio-

namento dos serviços, determinar os regimes de prestação
de trabalho e autorizar os horários de trabalho específicos,
observados os condicionalismos legais;

7) Promover a verificação domiciliária da doença, nos termos
dos artigos 33.o a 35.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março;

8) Promover a submissão dos funcionários e agentes a junta
médica da ADSE, nos termos dos artigos 36.o e 37.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

8) Conceder o estatuto de trabalhador-estudante e autorizar o
gozo dos direitos e regalias inerentes a esse estatuto, nos
termos do Código do Trabalho (artigos 79.o a 83.o da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, e 147.o a 156.o da Lei n.o 35/2004,
de 29 de Julho);

10) Autorizar o abono antecipado de ajudas de custo;
11) Autorizar despesas de representação da Polícia Judiciária até

ao montante de E 150, no máximo mensal de E 500;
11) Autorizar despesas de carácter urgente com a aquisição de

bens ou serviços até ao valor de E 150, no máximo mensal
de E 1000.

Nos termos do disposto no artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ratifico todos os actos que tenham sido praticados
no âmbito dos poderes agora delegados ou que o venham a ser até
à data da publicação do presente despacho.

2 de Maio de 2006. — O Director Nacional, Alípio Fernando Tibúr-
cio Ribeiro.

Despacho n.o 10 898/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo,
no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, no n.o 3
do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro,
e nas demais disposições legais aplicáveis, delego no director nacio-
nal-adjunto na Directoria Nacional da Polícia Judiciária licenciado
Joaquim Baltazar Pinto a competência para a prática dos seguintes
actos:

1) Orientar e coordenar os serviços de inspecção e auditoria
técnica;

2) Exercer o poder disciplinar, mediante processos de averigua-
ções, inquéritos e processos disciplinares;

3) Decidir sobre as colocações e a mobilidade interna do pessoal;
4) Conceder a autorização prevista no n.o 2 do artigo 82.o do

Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro;
5) Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os actos

subsequentes, nomear, promover e exonerar o pessoal do qua-
dro, determinar a conversão da nomeação provisória em defi-
nitiva e autorizar que seja mantida a nomeação definitiva
enquanto o funcionário não a adquirir noutro cargo que exerça
em regime precário, bem como autorizar destacamentos,
requisições, transferências, permutas e comissões de serviço;

6) Celebrar, prorrogar, renovar e rescindir contratos de pessoal,
praticando os actos resultantes da caducidade ou revogação
dos mesmos;

7) Assinar termos de aceitação e conferir posse, bem como soli-
citar que a posse seja conferida por autoridade administrativa
ou por agente diplomático ou consular;

8) Homologar as listas de classificação final nos concursos de
pessoal, quando não seja membro do respectivo júri;

9) Decidir os recursos hierárquicos interpostos por candidatos
excluídos em concursos de pessoal, quando não seja membro
do respectivo júri;

10) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situa-
ção que dê lugar à reversão do vencimento do exercício e
o respectivo processamento;

11) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
12) Conceder licenças sem vencimento por períodos até 90 dias

e autorizar o respectivo regresso à actividade;
13) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcio-

nários ou agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva
e, em geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança
social da função pública, incluindo os referentes a acidentes
em serviço;

14) Autorizar os pedidos de apresentação à junta médica da Caixa
Geral de Aposentações;

15) Promover a submissão dos funcionários e agentes à junta
médica da ADSE, nos termos dos artigos 36.o e 37.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

16) Confirmar as condições legais de progressão dos funcionários
e decidir das respectivas reclamações;

17) Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários e decidir
das respectivas reclamações;

18) Conceder o estatuto de trabalhador-estudante e autorizar o
gozo dos direitos e regalias inerentes a esse estatuto, nos
termos do Código do Trabalho (artigos 79.o a 83.o da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, e 147.o a 156.o da Lei n.o 35/2004,
de 29 de Julho);

19) Homologar as classificações de serviço;
20) Praticar todos os actos relativos aos procedimentos de reclas-

sificação e reconversão profissionais;
21) Designar notadores nas circunstâncias previstas nos n.os 6 e

8 do artigo 5.o do despacho conjunto dos Ministros da Justiça
e da Reforma Administrativa, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 22, de 27 de Janeiro de 1983;

22) Qualificar como acidente em serviço os sofridos por funcio-
nários e agentes e autorizar o processamento das respectivas
despesas, até aos limites legais;

23) Elaborar e executar o plano de gestão previsional de pessoal,
bem como o correspondente plano de formação e autorizar
a inscrição e participação de funcionários em estágios, con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação
ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território
nacional;

24) Atribuir a funcionário de categoria imediatamente inferior
à legalmente prevista, nos termos do n.o 3 do artigo 63.o
do Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de Setembro, a direcção
das secções e brigadas;

25) Autorizar a passagem de certidões;
26) Declarar a utilidade e a afectação de objectos apreendidos

declarados perdidos a favor do Estado, bem como a sua uti-
lização provisória, nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro;

27) Autorizar despesas de representação da Polícia Judiciária até
ao montante de E 150, no máximo mensal de E 500;

e ainda, no âmbito dos serviços que directamente tutela, para a prática
dos seguintes actos:

28) Promover a verificação domiciliária de doença, nos termos
dos artigos 33.o a 35.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março;

29) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

30) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcio-
namento dos serviços, determinar os regimes de prestação
de trabalho e autorizar os horários de trabalho específicos,
observados os condicionalismos legais;

31) Justificar e injustificar faltas, nos termos do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

32) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

33) Autorizar o uso de automóvel próprio nas deslocações em
serviço em território nacional, ao abrigo e nos termos do
artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

34) Autorizar a condução de viaturas oficiais, nos termos do
Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, pelo pessoal
não abrangido pelo despacho conjunto n.o 873/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 25 de Agosto de 2000;

35) Autorizar deslocações em serviço;
36) Autorizar o abono antecipado de ajudas de custo;
37) Autorizar despesas com a aquisição de bens ou serviços de

carácter urgente, até ao valor de E 300, no máximo mensal
de E 1000.

Nos termos do disposto no artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ratifico todos os actos que tenham sido praticados
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no âmbito dos poderes agora delegados ou que o venham a ser até
à data da publicação do presente despacho.

2 de Maio de 2006. — O Director Nacional, Alípio Fernando Tibúr-
cio Ribeiro.

Despacho n.o 10 899/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo,
no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e nas
demais disposições legais aplicáveis, delego:

No licenciado José Eduardo da Silva Ferreira Leite, director
nacional-adjunto da Directoria de Lisboa;

No licenciado Vítor Manuel Silva de Almeida Guimarães, direc-
tor nacional-adjunto da Directoria do Porto;

No licenciado Pedro Alexandre do Carmo Martins Fernando,
director nacional-adjunto da Directoria de Coimbra;

No licenciado Guilhermino Ferreira da Encarnação, director
nacional-adjunto da Directoria de Faro;

a competência para a prática dos seguintes actos, no âmbito dos res-
pectivos serviços:

1) Conferir posse e assinar termos de aceitação;
2) Justificar e injustificar faltas;
3) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

pectivo plano anual;
4) Autorizar deslocações em serviço;
5) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-

cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;
6) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcio-

namento dos serviços, determinar os regimes de prestação
de trabalho e autorizar os horários de trabalho específicos,
observados os condicionalismos legais;

7) Promover a verificação domiciliária da doença, nos termos
dos artigos 33.o a 35.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março;

8) Promover a submissão dos funcionários e agentes a junta
médica da ADSE, nos termos dos artigos 36.o e 37.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

9) Conceder o estatuto de trabalhador-estudante e autorizar o
gozo dos direitos e regalias inerentes a esse estatuto, nos
termos do Código do Trabalho (artigos 79.o a 83.o da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, e 147.o a 156.o da Lei n.o 35/2004,
de 29 de Julho);

10) Autorizar o abono antecipado de ajudas de custo;
11) Autorizar despesas de representação da Polícia Judiciária até

ao valor de E 150, no máximo mensal de E 500.

Nos termos do disposto no artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ratifico todos os actos que tenham sido praticados
no âmbito dos poderes agora delegados ou que o venham a ser até
à data da publicação do presente despacho.

2 de Maio de 2006. — O Director Nacional, Alípio Fernando Tibúr-
cio Ribeiro.

Despacho n.o 10 900/2006 (2.a série). — Por despachos de 16
de Maio de 2005 e de 11 de Abril de 2006 do director nacional-adjunto
da Polícia Judiciária e do conselho directivo do Instituto Nacional
de Engenharia, Tecnologia e Inovação, respectivamente:

Rosa Filipa Arruda de Melo, técnica profissional de 1.a classe do
quadro do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação,
a exercer funções em regime de requisição na Polícia Judiciá-
ria — transferida como especialista auxiliar de escalão 1 para o
quadro da mesma Polícia. (Não está sujeito a fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

3 de Maio de 2006. — O Director do Departamento de Recursos
Humanos, Domingos António Simões Baptista.

Instituto de Reinserção Social

Despacho (extracto) n.o 10 901/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 27 de Março de 2006, são nomeados definitivamente,
precedendo concurso, técnicos superiores principais da carreira técnica
superior de reinserção social do quadro deste Instituto:

Licenciado Adelino de Jesus Antunes (escalão 2, índice 560).
Licenciada Alexandra Isabel Correia Inês da Silva Rosa (escalão 1,

índice 510).
Licenciada Alexandra Maria de Oliveira Anísio (escalão 2, índice 560).
Licenciado Altino da Silva Mendes Gomes (escalão 2, índice 560).
Licenciada Ana Cristina Teixeira da Silva (escalão 2, índice 560).

Licenciada Ana Maria Canelas da Palma Jácome de Sousa (escalão 2,
índice 560).

Licenciada Ana Maria Fabião Santos Fael (escalão 2, índice 560).
Licenciada Ana Maria Faria da Costa (escalão 1, índice 510).
Licenciada Ana Maria Francisco Castro Pinto (escalão 2, índice 560).
Licenciada Ana Maria Gonçalves dos Santos da Costa (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Ana Maria Mendes Gaspar (escalão 2, índice 560).
Licenciada Ana Maria Oliveira Pinho (escalão 2, índice 560).
Licenciada Ana Maria Vasconcelos da Fonseca Barbosa da Silva (esca-

lão 2, índice 560).
Licenciada Ana Paula Campos Gouveia Pardal (escalão 2, índice 560).
Licenciada Ana Paula da Silva Matos (escalão 2, índice 560).
Licenciada Ana Paula Dias dos Santos (escalão 2, índice 560).
Licenciada Ana Paula Dias Duarte Seixas Ramos (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Ana Teresa de Senna Fernandes Violante Calado (esca-

lão 1, índice 510).
Licenciada Anabela Maria da Silva Figueiredo (escalão 2, índice 560).
Licenciado António Carlos de Melo Monteiro (escalão 2, índice 560).
Licenciado António José Lopes Ferreira (escalão 2, índice 560).
Licenciado António Manuel Gil Nogueira Souto (escalão 2,

índice 560).
Licenciado António Manuel Gonçalves Leitão (escalão 2, índice 560).
Licenciado António Pedro de Oliveira e Silva Rodrigues (escalão 1,

índice 510).
Licenciado Armindo Jorge Pinto Rocha (escalão 2, índice 560).
Licenciada Augusta Maria da Conceição Alves (escalão 2, índice 560).
Licenciado Augusto Rosado das Neves (escalão 2, índice 560).
Licenciada Áurea Maria da Silva Zeferino (escalão 2, índice 560).
Licenciada Camila Maria Peixoto Machado (escalão 2, índice 560).
Licenciada Carla Manuela Valente Ribeiro (escalão 2, índice 560).
Licenciado Carlos Alberto Domingues Perdiz (escalão 2, índice 560).
Licenciado Carlos Jorge Baltazar Rosa da Silva (escalão 2, índice 560).
Licenciado Carlos José Duarte Henriques (escalão 2, índice 560).
Licenciado Carlos Manuel da Silva Barata (escalão 2, índice 560).
Licenciado Carlos Manuel Gordinho Nascimento (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Catarina Maria Correia Barão (escalão 2, índice 560).
Licenciada Cecília Maria da Silva Tedim (escalão 2, índice 560).
Licenciada Celeste da Conceição da Silva (escalão 1, índice 510).
Licenciada Célia Maria Ferreira Azevedo (escalão 1, índice 510).
Licenciada Célia Maria Pires Monteiro Gomes Coxixo (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Célia Mateus da Conceição (escalão 1, índice 510).
Licenciada Cláudia Filipa da Silva Tonelo (escalão 1, índice 510).
Licenciada Cristina Maria da Silva Rodrigues (escalão 2, índice 560).
Licenciada Cristina Maria Estêvão da Silva Alves Cabral de Sousa

Matos (escalão 2, índice 560).
Licenciada Cristina Maria Góis Rodrigues (escalão 1, índice 510).
Licenciada Cristina Maria Gonçalves Luís (escalão 2, índice 560).
Licenciada Cristina Maria Lopes Casaes de Brito (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Cristina Maria Mendes Cordeiro Vicente (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Dulce Maria Martins da Fonseca (escalão 2, índice 560).
Licenciada Elisa Maria Queiroz Bordalo (escalão 2, índice 560).
Licenciada Elsa Violante Cavaleiro Lobo Ferreira (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Elza Maria Pires Geraldes Rosa (escalão 2, índice 560).
Licenciada Emília Coelho Faustino Gonçalves (escalão 2, índice 560).
Licenciada Eugénia Maria da Anunciação Félix Veiga (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Eunice Teresa Ribeiro das Neves (escalão 2, índice 560).
Licenciada Fernanda Maria da Silva Rosa (escalão 2, índice 560).
Licenciada Fernanda Maria Leitão Vieira Luna Pais (escalão 2,

índice 560).
Licenciada Fernanda Nunes de Jesus Pereira (escalão 2, índice 560).
Licenciado Fernando António Baptista Fernandes (escalão 2,

índice 560).
Licenciado Fernando António Teles Correia Roque (escalão 2,

índice 560).
Licenciado Fernando Manuel Rodrigues Cavaco (escalão 1,

índice 510).
Licenciada Filomena dos Reis Borges Rendall (escalão 2, índice 560).
Licenciada Filomena Maria Branco Ramires Ferreira Nobre (esca-

lão 2, índice 560).
Licenciada Florbela Pina Videira Homem Paulo (escalão 1,

índice 510).
Licenciado Francisco José Moreira Navalho (escalão 2, índice 560).
Licenciada Graça Maria de Jesus Moniz (escalão 2, índice 560).
Licenciada Graça Maria de Oliveira Resende (escalão 2, índice 560).
Licenciada Helena Maria Rodrigues Caridade Batista (escalão 2,

índice 560).




